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 Caderno 
Abre um Crédito Adicional Especial e dá outras providências.

aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a

Fonte Valor

120.000,00

 340273.700.000,00

34024
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A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, 

seguinte Lei:

34027 
_____

34024
34024

PREFEITURA MUNICIPAL OE 

IVAIPORA
GABINETE DO PREFEITO

11 ■OOO.OO.OOO.OOOO.O.OOQ - 
"11.001.00.000.0000.0.000 . 
"11.001.27.000.0000.0.000.

11.001.27.812.0000.0.000- 
11.001.27.812,0039.0.000- 
11.001.27.812.0039.2.171 - 
3.0.00.00.00
3.3.00.00.00
3.3.90.00.00
3.3.90.30.00

~3-3.90.39.00

4.0.00.00.00
4.4.00.00.00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00 
TOTAL....

4.0,00.00.00
4.4.00.00,00
4.4.90.00.00
4.4.90.52.00

 18.980,00
 4.036.463,50

Art. 2o Como recursos para a cobertura do que foi previsto no artigo anterior, fica o Executivo' 

Municipal autorizado a utilizar-se dos seguintes:

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS —
APLICAÇÃO DIRETA
Equipamento e Material Permanente

34,290,50
63.193,00

CÓDIGO 
"os.ooo.oo.ooo.oooo.o.ooo - 
~08.001.00.000.0000.0.00Q. 
"08.001.20.000.0000.0.000 - 
~Õ8.001.20.608.0000.0.00Q - 
08.001.20.608.0031.0.000 - 
08.001.20.608.0031.2.050 - 
3.0.00.00.00_________
3.3.00.00.00 
T3.90.00.00 
3.3.90.93.00

’ PUBLICADA 
TRIBUNA DO NORTE

:ÀJQ I Úü
/Ü - ( M Paa, Aí

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS ~
APLICAÇÃO DIRETA
Equipamento e Material Permanente.

Art. 1o Fica 0 Poder Executivo autorizado a 
Adicional Especial, na

------------- --------- especificação 
 SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTI IRA
GABINETE DO DIRETOR  
agricultura ---------

^PROMOÇÃO DA INDÚSTRIA AGROPECIIÁRIA
PROGRAMA DE PRODUÇÃO VEGETAL ’ 
GABINETE DO SECRETARIO --------------------
DESPESAS CORRENTES -------------  

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES-----------------
APLICAÇÃO DIRETA -----
Indenizações e Restituições.........

^SECRETARIA MUNICIPAL DE FSPORTF fTÃZFR
GABINETE DO DIRETOR
DESPORTO E LAZER -------------

"DESPORTO COMUNITÁRIO --------
IPROGRAMA DE DESPORTO COMUNITÁRIO 
GABINETE DO SECRETÁRIO ------------------
DESPESAS CORRENTES ------
OUTRAS DESPESAS CORRENTES
APLICAÇÃO DIRETA
Material de Consumo...................... ..........
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

abrir no corrente exercício financeiro, um Crédito 
quantia de até R$ 4.036.463,50 (quatro milhões, trinta e seis mil quatrocentos e 

sessenta e três reais e cinquenta centavos) destinados a atender dotações de fontes especificas não 

constantes do Orçamento Programa em execução, conforme classificação abaixo:
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Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother", C ’ ’ 

agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (19/08/2025).

2
PLE 68/2025

PREFEITUWA MUNICIPAL DE 

IVAIPORA
GABINETE DO PREFEITO

1 - R$ 4.036.463,50 (quatro milhões, trinta e seis mil quatrocentos e sessenta e três reais e 

cinquenta centavos), como provável excesso de arrecadação com rubrica e fonte específica, que serão 
discnmrnadas nos respectivos decretos de abertura que se verificar no corrente exercício financeiro.

Art. 3“ Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação

Gabinete do Prefeito, aos dezenove dias do mês de

LUIZ CARLOS
GIL:37501445915 Qa3d0o0s;202508-19 13:44:06

Luiz Carlos Gil 
Prefeito Municipal
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